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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
(DISPÕE SOBRE coNvocAÇÃo DO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022, 

HOMOLOGADO EM 08 DE SETEMBRO DE 2022). 

A Prefeitura Municipal de Suzanápolis, Estado de São Paulo, convoca os(a) 
candidatos(a) aprovados(a) e classificados(a) no Concurso Público n° 001/2022, para os 
cargos de Psicólogo e Nutricionista, que compareça no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data da publicação, munido(a) dos documentos exigidos no Edital e Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais (Lei Complementar Municipal n° 02/1993), para CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO  para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, visando substituir servidor efetivo; nos termos do  art.  216 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar Municipal n° 02/1993), que obedecerá a 
ordem de classificação no Concurso Público n° 001/2022, sendo o(a) convocado(a): 

PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 

3 11836 VANIA SOARES DA CRUZ 

- 

NUTRICIONISTA 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO 

2 13500 GABRIELA CARVALHO DA SILVA ARCANJO 

0(a) convocado(a) deverá apresentar-se no Setor do Departamento de Pessoal com os 
documentos constantes do Edital do Concurso Público n° 001/2022, e Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais (Lei Complementar Municipal n° 02/1993), a partir da publicação, das 
07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

A partir da publicação no Diário Oficial do Município de Suzanapolis, após entrega dos 

documentos no Departamento de Pessoal, serão efetuados exames médicos para a 

constatação de aptidão física e mental. 

Reforçamos que a contratação temporária não elimina a preferência do(a) 
contratado(a) em relação a ordem de classificação para o caso de convocação para eventual 
preenchimento de vaga para provimento efetivo. 

Esta convocação deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Municipio, nos 
termos do Decreto Municipal n° 1.601/2022 que dispõe sobre a homologação do Concurso 
Público n° 001/2022, para ampla divulgação. 

Suzanápolis/SP, 04 de julho de 2023. 
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